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AVISO DE REGATA 

Taça Antonina 
17 e 18 de maio de 2025 

Clube Náutico de Antonina 
 

Organização: 
Clube Náutico de Antonina 

Federação de Iatismo do Estado do Paraná 
Apoio: Holos 

 

 
1 - REGRAS 
1.1 O evento será disputado de acordo com as regras definidas nas Regras de Regata a 

Vela (RRV) 2025/2028 da “World Sailing”. 

1.2 Serão observadas as determinações do Estatuto, Regras de Medição da Classe 
Dingue (RMD) e Resoluções da ABCD, disponíveis no site www.classedingue.com.br 

 

 
2 - ELEGIBILIDADE E INSCRIÇÕES 
2.1 - As regatas serão abertas a todos os barcos elegíveis da classe Dingue. 

2.2 - As inscrições devem ser feitas no site da FEIP: https://www.feip.org.br/inscricoes e 

serão confirmadas após a realização do pagamento via PIX na chave CNPJ 

18.157.790/0001-89 

 
3 – TAXA DE INSCRIÇÃO 

- R$150,00 por barco; 
- R$130,00 por barco para timoneiros afiliados à Federação de Iatismo do Estado do 

Paraná (FEIP); 
Caso haja interesse em participar apenas do grupo virtual, será cobrada uma taxa de 

R$40,00 para afiliados à FEIP e R$50,00 para não filiados. 
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4 – PROGRAMAÇÃO 

 
 

DATA HORÁRIO EVENTO 

 
 
 

17/05/25 

10h 

13h30min 

17h 

Abertura e início da clínica; 

Regatas do dia; 

 
Explanação e análise do instrutor. Após, churrasco de confraternização. 

 
 
 

18/05/25 

9h  

13h30min. 

17h 

Palestra com instrutor; 

Regatas do dia; 

 
Premiação. 

21/05/2025 
  19h30 
 

 
Reunião virtual e encerramento da clínica. 

 
 

5 - INSTRUÇÕES DE REGATA 
Estarão disponíveis na Secretaria do CNA. 

 
 

6 - LOCAL DAS REGATAS 
A área de regata será a baia de Antonina, entre o Clube Náutico de Antonina e as proximidades 
da Ponta da Pita. 

 
 

7 - PERCURSOS 
Poderão ser utilizados os seguintes percursos: Triangular ou Barla-sota. 

 
 

8 – NUMERAIS DE VELA 
Todos os barcos deverão exibir os numerais de vela claramente visíveis na vela, iguais ao 
registrado no formulário de inscrição. Em caso de alteração do número, a Organização do 
evento deverá ser informada. 

 
 

9 - PONTUAÇÃO 
É requerido que uma regata deve ser completada para que se constitua a série. A partir da 
quinta regata, o pior resultado obtido na série por cada participante poderá ser descartado.
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10 - SISTEMA DE PUNIÇÃO 
Será aplicado o Apêndice P – Procedimentos Especiais para a RRV 42. 

 
 

11 - PRÊMIOS 
Serão premiados o 1º, 2º e 3º lugares. O barco campeão receberá também o troféu transitório 
Taça Antonina, que será rodiziado entre os campeões das próximas edições. 

 
 

12 - SEGURANÇA 
Sempre que estiver na água o competidor deverá ter a bordo o equipamento de flutuação 
pessoal. Uma roupa de borracha ou impermeável não é um equipamento de flutuação 
pessoal. Se o equipamento de flutuação pessoal é do tipo de inflar, sempre que estiver na 
água este deve estar totalmente inflado. 

 
 

13 - ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
Os competidores participam da regata a seu próprio risco. Considere a regra 4, Decisão de 
Competir. A autoridade organizadora não aceitará qualquer responsabilidade por danos 
materiais, físicos ou morte relacionados diretamente com a série de regatas, seus 
antecedentes, durante ou depois de completada. 

 
 

14 - INFORMAÇÕES 

Márcia Ferreira Maciel (Capitã da Flotilha Dingue) 
Fone/Whatsapp: (41) 99837-4382 
e-mail: 5561marcia@gmail.com 

 
Secretaria do Clube Náutico de Antonina 
Fone: (41) 3432-1331/ 98437-6994 
e-mail: secretaria@cnantonina.com.br 
 
Site da Federação de Iatismo do Estado do Paraná 
www.feip.org.br 

 
 

15 - DIREITOS DE USO DE IMAGEM 
Em participando em qualquer dessas regatas, qualquer velejador garante à organização e 
seus representantes designados por ela e seus patrocinadores a fazer uso de qualquer 
imagem, foto ou entrevista feita durante o período da competição, por período 
indeterminado, livres de quaisquer custos. 


